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MINISTÉRIOPÚBLICOFEDERAL

PROCURADORIADAREPÚBLICAEM RORAIMA

7ºOFÍCIO

_________________________________________________________________________

RECOMENDAÇÃONº07/2020/MPF/RR

Referência:DocumentoPR-RR-00006552/2020

RECOMENDANTE: MINISTÉRIOPÚBLICOFEDERAL

RECOMENDADO: 1.COORDENADORA REGIONALSUBSTITUTA DA

FUNDAÇÃONACIONALDOÍNDIOEM RORAIMA

2.COORDENADORDODISTRITOSANITÁRIOESPECIAL

INDÍGENAYANOMAMI

3.PREFEITOS DOS MUNICÍPIOS DE BOA VISTA,CANTÁ,

CARACARAÍ,IRACEMAEMUCAJAÍ

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,presentadopeloProcuradorda

Repúblicasignatário,noexercíciodesuasatribuiçõesconstitucionaiselegais,em

especialaconsubstanciadanoart.129daConstituiçãoFederalenosarts.5ºe6º

daLeiComplementarnº75/93,vem apresentarasseguintesconsideraçõespara,

aofinal,expedirrecomendação.
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CONSIDERANDOqueoMinistérioPúblicoéinstituiçãopermanente,

essencialàfunçãojurisdicionaldoEstado,incumbindo-lheadefesadaordem

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais

indisponíveis(CF/88,art.127);

CONSIDERANDO,também,serfunção institucionaldo Ministério

Público,dentreoutras,zelarpeloefetivorespeitodosPoderesPúblicosedos

serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição,

promovendoasmedidasnecessáriasasuagarantia(CF/88,art.129,IIeIII);

CONSIDERANDO seratribuiçãoinstitucionaldoMinistérioPúblico

defenderjudicialmente os direitos e interesses das populações indígenas,

conformedispõeoart.129,incisoV,daCF/88,tarefaquetambém lheéatribuída

peloart.5º,incisoIII,alínea“e”daLeiComplementarn°75/93;

CONSIDERANDOqueaoMinistérioPúblicocompete,nostermosdo

artigo6º,XX,daLeiComplementarn.75/93,doartigo27,parágrafoúnico,IV,Lei

nº8.625/93,eartigo15,daResoluçãonº23/2007,doConselhoNacionaldo

Ministério Público,expedirrecomendações visando à melhoria dos serviços

públicosederelevânciapública,bem comoaorespeitoaosinteresses,direitose

benscujadefesalhecabepromover,fixandoprazorazoávelparaaadoçãodas

providênciascabíveis;

CONSIDERANDO queaConstituiçãoFederal,naformadoart.6º,

estabelece como direitos sociais fundamentais,entre outros,a saúde,a

alimentação,asegurança,aproteçãoàmaternidadeeàinfânciaeaassistência

aosdesamparados;

CONSIDERANDOqueaConstituiçãoFederal,naformadoart.231,

dispõecompetiràUniãoaproteçãoeofazerrespeitardetodososbensdos

povosindígenas,incluídasasuaorganizaçãosocialeincolumidadefísica;

CONSIDERANDO que a Convenção no 169 da Organização

Internacionaldo Trabalho sobre Povos Indígenas e Tribais,internalizada no

ordenamentojurídicobrasileirocom statussupralegalpeloDecretonº5.051/04,
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exigeaçõesestataiseficientesparaaproteçãodessespovos:

Artigo2o

1. Os governos deverão assumir a responsabilidade de
desenvolver,com aparticipação dospovosinteressados,uma
açãocoordenadaesistemáticacom vistasaprotegerosdireitos
dessespovoseagarantirorespeitopelasuaintegridade.

Artigo4o

1.Deverão ser adotadas as medidas especiais que sejam
necessáriaspara salvaguardaraspessoas,asinstituições,os
bens,asculturaseomeioambientedospovosinteressados.
2.Taismedidasespeciaisnãodeverãosercontráriasaosdesejos
expressoslivrementepelospovosinteressados.

CONSIDERANDO queaDeclaraçãodasNaçõesUnidassobreos

DireitosdosPovosIndígenas,em seuart.7º,§§1ºe2º,proclamaexpressamente

os direitos à vida,à integridade física,à segurança pessoale o de viver

coletivamenteem liberdade,pazesegurança;

CONSIDERANDOqueaDeclaraçãoAmericanasobreosDireitosdos

PovosIndígenas,em seuart.XVIII,afirmaqueessespovostêm odireito,deforma

coletivaeindividual,dedesfrutardomaisaltonívelpossíveldesaúdefísica,

mentaleespiritual;

CONSIDERANDOqueconstituem atribuiçõesdaFundaçãoNacional

doÍndio,entreoutros,naformadaLeinº5.371/67:

Art.1º(…)I-estabelecerasdiretrizesegarantirocumprimentoda
políticaindigenista,baseadanosprincípiosaseguirenumerados:

c)preservaçãodoequilíbriobiológicoeculturaldoíndio,noseu
contactocom asociedadenacional;(...)

IV -promoveraprestação daassistênciamédico-sanitáriaaos
índios;

CONSIDERANDO asatribuiçõesdosDistritosSanitáriosEspeciais

IndígenasnocontextodoSubsistemadeAtençãoàSaúdeIndígena,“quesedeve

pautarporumaabordagem diferenciadaeglobal,contemplandoosaspectosde

assistênciaàsaúde,saneamentobásico,nutrição,habitação,meioambiente,

demarcaçãodeterras,educaçãosanitáriaeintegraçãoinstitucional”,naforma

dosarts.19-Fe19-GdaLeinº8.080/90;
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CONSIDERANDO quetem sidoregistrada,desde2017,reiteradae

periódicamovimentaçãodeindígenasYanomami,em exaustivasjornadasapé

atéespaçosurbanosdeRoraima,especialmenteàcapitalBoaVista,congregando

gruposqueincluem pessoasem altasituaçãodevulnerabilidade,comocrianças

eidosos,muitasvezesdoentes;

CONSIDERANDOquetaisgruposcostumam permanecernasurbes

pordiasousemanas,sempreacampadosem condiçõesprecárias,expostosa

todotipodeinfortúnio,sejam deordem climática,infecciosa,criminaloumesmoa

acidentesautomobilísticos,em especialascrianças;

CONSIDERANDO a confirmação,aos 21 de março de 2020,no

EstadodeRoraima,dosprimeiroscasosdadoençaCOVID-19,provocadapelo

vírusSARS-CoV-2;

CONSIDERANDO a decretação,aos 11 de março de 2020,pela

OrganizaçãoMundialdaSaúde(OMS),dacondiçãodepandemiadoCOVID-19;

CONSIDERANDO a promulgação,pelo Congresso Nacional,do

DecretoLegislativonº6/2020,quereconhece,paraosfinsdoart.65daLei

Complementarnº101,de 4 de maio de 2000,a ocorrência do estado de

calamidadepúblicaem decorrênciadapandemiadeCOVID-19;

CONSIDERANDO oesforçodoEstadoBrasileiroem enfrentartal

ameaçaàsaúdepúblicamundial,positivadonaLeinº13.979/2020,aqualveicula

açõescomoisolamento,quarentena,investigaçãoepidemiológica,determinação

derealizaçãocompulsóriadeexamesmédicos,testeslaboratoriais,tratamentos

médicosespecíficos,vacinaçãoeoutrasmedidasprofiláticas,naformadoart.3º;

CONSIDERANDO a previsão da medida de isolamento,

regulamentada pela Portaria interministerialnº 5/2020 e pela Portaria nº

356/2020,doMinistériodaSaúde;

CONSIDERANDOoDecreton.28.587-E,doGovernadordoEstadode

Roraima,eoDecreton.38,daPrefeitadoMunícipiodeBoaVista,ambosde22de

março de 2020,estabelecendo o estado de calamidade pública em todo o

territóriodoEstadodeRoraima;
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CONSIDERANDO aexcepcionalidadedasituaçãodepandemiaeo

riscoprementedecontaminaçãodosgruposdeXexenaeMaimasicom ovírus

SARS-CoV-2,evento de consequências inestimáveis,a ameaçar a própria

existênciafísicadetalpopulação,

CONSIDERANDOainérciadosórgãoscompetentesem implementar

asaçõessugeridasporesteórgãoministerialnoâmbitodoInquéritoCiviln.

1.32.000.001053/2017-35,queinvestigaoproblemadesdeanode2017,sem

solução;

CONSIDERANDO que essa omissão motivou, inclusive, o

ajuizamentodaAçãoCivilPúblican.10011487-66.2019.4.01.4200,nadatade

20/08/2019,em trâmitena1ªVaraFederaldaSeçãoJudiciáriadeRoraima,cujo

pedido de tutela provisória pende de apreciação até o presente momento,

decorridosquaseseismesesdajudicializaçãodolitígio;

CONSIDERANDO que contra essa injustificávelinação do Poder

Judiciário localhouve impetração do Mandado de Segurança n.1003497-

39.2020.4.01.0000perantea3ªSeçãodoTribunalRegionalFederalda1ªRegiãoe

que a decisão liminarpostulada foiindeferida,impugnada então poresta

ProcuradoriadaRepúblicapelaviadoagravointerno,permanecendoaquestão

sem aaçãodoPoderPúblico,queagoravislumbrapotenciaisconsequências

trágicas;

CONSIDERANDO as recentes notícias de ações da FUNAIno

MunicípiodeBoaVistadestinadasàremoçãovoluntáriadosgruposindígenasem

deslocamentonazonaurbanadacapital,em facedasituaçãodeemergência

declaradapordecretomunicipalearecenteconfirmaçãodecasospositivosde

COVID-19noEstadodeRoraima;

CONSIDERANDO queoPlanodeContingênciaDistritalYanomami

paraoEnfrentamentodaInfecçãoHumanapeloNovoCoronavírus(COVID-19)

não contempla ações relacionadas aos indígenas yanomamienvolvidos nos

fluxospendularesaoscentrosurbanosdeRoraima,englobandoapenasosquese

encontram em terrasindígenas,
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ResolveRECOMENDAR

àCoordenadoraRegionalSubstitutadaFundaçãoNacionaldoÍndio

em RoraimaeaoCoordenadordoDistritoSanitárioEspecialIndígenaYanomami,

que:

1. Articulem-se e implementem,imediatamente,mediante a

formulaçãodeplanodecontingência,açõesdeassistênciasocialesanitária

juntoaosindígenasyanomamienvolvidosnosfluxospendularesaoscentros

urbanosdeRoraima,com vistasaprevenirocontágioedisseminaçãodovírus

SARS-CoV-2,bem comoatendereisolarosindígenasquevenham aserdele

portadores;

2.Asaçõesdevem compreender,nomínimo:

a)abordagem culturalmenteadequadadaspopulaçõesXexenae

Maimasi,pautada no diálogo e mediada porintérpretes,especificamente

voltada à compreensão,pelos indígenas,do quadro emergencialde saúde

públicaedosriscosdecorrentesdasituaçãoderuaedosfluxospendulares

permanentes aos centros urbanos,bem como à busca ativa de indígenas

sintomáticoseorientaçãoparacuidadosbásicosdeprevençãoetratamento;

b)atendimentomédicopreventivoedetriagem,exclusivamente

feitoporprofissionaisdasaúde,paraosindígenas,em especialparaoscasos

suspeitosousintomáticosdeCOVID-19;

c)fornecimentodealimentaçãoadequadaparataispopulações

enquantopermanecerem em zonaurbana,dadasuasituaçãodeextraordinária

vulnerabilidade,potencializada pelasuspensão da atividadecomercial,fonte

principaldasdoaçõesdealimentosconsumidospelosindígenas;

d)garantiadedeslocamentoem regresso,demodovoluntário,dos

indígenasquemanifestarem aintençãoderetornoparaseuterritóriodeorigem,

devendoserproporcionadososmeiosnecessários,incluídooacompanhamento

médico em trânsito e assistência médica permanente no localde destino,

notadamenteparaoscasosdesuspeitaouconfirmaçãodeCOVID-19;

e)prestaçãoemergencialdeserviçosvoltadosàpermanênciaem
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terraindígena,afim dequenãoocorraoretornoàzonaurbana,taiscomoo

fornecimento de alimentação adequada,facilitação de saque de benefícios

sociais,oferecimento de tratamento para ébrios e drogaditos habituais e

atividades que potencializem o resgate dos costumes e tradições dessas

populações,incluídososmeiosdesubsistência;

f)em zonaurbana,disponibilizaçãodousodeespaçospúblicos

culturalmente adequados,evitando-se aglomerações,com equipamentos de

higiene(vestuários/banheiros),paraacomodarem segurançataispopulações,e

parapermitirahigienebásicadosindígenasesuaalimentaçãoadequada;

g)em casossuspeitos,prováveiseconfirmados,aobservação

das orientações do Plano de Contingência DistritalYanomamipara o

EnfrentamentodaInfecçãoHumanapeloNovoCoronavírus(COVID-19),noque

couber,com anotificaçãodocasoeisolamentodopacienteem CasasdeSaúde

Indígena–CASAIsouremoçãoparaoHospitalGeraldeRoraima,considerandoa

impossibilidade de isolamento domiciliar de indígenas em zona urbana,

assegurando-se,nessecaso,adevidasegurançacontraaçõesderesgate;

h)nocasodeisolamento,oauxíliodeintérpreteparamediara

comunicaçãodosindígenascom asequipeshospitalares;

3.Naimplementaçãodasaçõesdoitem 2,nãodeveráserrealizado

nenhum ato indiscriminado de isolamento ou internação compulsória,

tampouco de deslocamento forçado,excepcionando-se as situações de

suspeitaeconfirmaçãodeCOVID-19,nasquaisdeverãoserobservadas,noque

couber,asrecomendaçõesdoitem 2.facima;

Aos Prefeitos dos Municípios de Boa Vista,Cantá,Caracaraí,

IracemaeMucajaí:

1.deverão observara inaplicabilidadeaosindígenasyanomami

envolvidosnosfluxospendularesaoscentrosurbanosdeRoraimadamedidade

proibiçãodepermanênciaem locaispúblicos,taiscomoparques,praças,ruas,

calçadaseafins;

2.deverão articularsuas eventuais ações com os órgãos de
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proteçãoindígenaparaaexecuçãodasrecomendaçõesformuladasnoitem 2

acima;

3.deverãoadotar,quantoacriançaseadolescentes,sempreque

observadaasituaçãoderiscoaqueserefereoart.98daLeinº8.069/90dentro

desuasrespectivascircunscrições,umadasmedidasdeproteçãoaoalcance

doscorrespondentesconselhostutelares,conformeart.101,IaVII,damesma

Lei,mesmoem setratandodemenorindígenaem situaçãoderua;

4.deverãocomunicaràFunaisobreocasoparaacompanhamento

daadoçãodetaismedidasdeproteção,inclusivecom adisponibilizaçãode

antropólogoseintérpretes,garantindo-seaaplicaçãoanalógicadoprevistono

art.28,§6ºdaLeinº8.069/90.

Recomendaçõesgerais:

1.As ações relacionadas nesta Recomendação deverão ser

prestadasemergencialmenteaolongodetodooperíododecalamidadepública,

nacional,estadualoumunicipal,em decorrênciadapandemiadeCOVID-19;

2. Os serviços acima listados, a serem fornecidos

emergencialmente,nãoexcluem adisponibilizaçãodeoutrosserviçospúblicos,

sanitáriosounão,paraessespovos;

3.As autoridades da FUNAIe do DISEI-Y deverão remeterà

ProcuradoriadaRepúblicanoEstadodeRoraima,noprazode48horas,cópiado

planodecontingênciaparaoenfrentamentodainfecçãohumanapelonovo

coronavírus(COVID-19)em populaçõesindígenasyanomamienvolvidasnos

fluxospendularesaoscentrosurbanosdeRoraima.

Adverte-sequeapresenterecomendaçãodáciênciaeconstituiem

moraosdestinatáriosquantoàsprovidênciassolicitadas,podendoaomissãona

suaadoçãoimplicaromanejodetodasasmedidasadministrativaseações

judiciaiscabíveiscontraosquesemantiverem inertes.
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Oficie-se,com urgência,aos órgãos recomendados para que

tomem ciênciadestaesemanifestem quantoàsprovidênciasadotadasno

prazode48(quarentaeoito)horas.

Encaminhe-seestaRecomendaçãoaoGovernadordoEstadode

Roraimaparaciência.

Dê-seconhecimentoà6ªCâmaradeCoordenaçãoeRevisãodo

MinistérioPúblicoFederal.

BoaVista,nadatadaassinaturaeletrônica.

(assinadoeletronicamente)
ALISSONMARUGAL

ProcuradordaRepública
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